
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI INOCÊNCIO 
CEP 35.112- ESTADO DE MINAS GERAIS 

NQ 3W84 

utoriza o ixecutivo Municipal a negociar COL'l 

a eentrais dtricas de Ninas _;el-ais 

(CJJG) para a execução de obras de eletrifi-

caço no Lunicipio e dá outras providências. 

C&ara Municipal de Irei Inocncio decreta e eu sancio-

no a seguinte lei: 

T. 19 - Fica a 'refeitura iunIcipa1 de Frei Inocncio ( 

autorizada a assinar arta;coo"  com a Centrais i1tricas de Ninas 

Gerate 	. 	para a execução de obras de eletrificação no Lun 

o ip lo. 

AT: 2 - Fica o ixecutivo iunicipa1 autorizado a efetuar 

i1J, o pagamento da quantia de 838,05 (oitocentos e trinta e oito ' 

vírgula zero cinco) O! convertidas em cruzeiros, pagáveis erj 05 (cin-

co) parcelas mensais e consecutivas de 167,61 (cento e sesent e sete 

virgula sessenta e ua 	tendo como base o valor víente da mesma 

na data do pagamento, vencíveis 30 (trinta dias ap6s a assinatura da 

arta-codo1, a ser firmada, rara execução dos serviços nela diecri-

minados mediante utilização da arrecedaço de quotas do Ii - Imposto 

sobre Circulação do hercodoria. 

PARÁGRAFO ÜNICs - À centrais ltricas de inas :eraia 

A_, 	co-berá providenciar o recebimento dos pagamentos a que se refe- 

re esse artigo, para o que o ixecutivo Lunicipal lhe outorgar, em Ca-

rter irrevogve1, e por instrumento núblico de mandato, todos os pode-

res que se fizerem cessrios. 

3 - 	presente Lei entrara em vigor na data de sua pu- 
blicaço revoadas as diposiçes cm contrario. 

írefeitura unicipa1 de 	ei Inocncio, 23 de abril 1.OEA  

Lourival

o eira 

refeito Iunicipa1 


